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Processo Administrativo nº 33/2025 

Lages, 03 de novembro de 2025. 

 
 
 

RELATÓRIO DE REANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico, menor preço (art. 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021) 

Objeto: Registro de preços para o futuro e eventual fornecimento de Combustível Óleo Diesel S-

10 com Tanques de Armazenamento em regime de comodato, para instalação na Estação de 

Recalque de Água Tratada – 02 (ERAT -02) / Estação de tratamento de Água (ETA) e Estação de 

Recalque de Água Bruta - 3 (ERAB – 3). 

Pregão Eletrônico: 86/2025 

Empresa licitante analisada: Safra Diesel LTDA 

CNPJ: 76.578.202/0001-87 

 
I. INTRODUÇÃO 

O presente relatório tem por finalidade proceder à reanálise da documentação de 

qualificação técnica apresentada pela empresa Safra Diesel LTDA, inscrita no CNPJ nº 

76.578.202/0001-87, participante do certame em epígrafe, com fundamento na Lei nº 

14.133/2021, bem como nas exigências estabelecidas no Edital de Licitação e no Termo de 

Referência. 

A reavaliação ora apresentada decorre da interposição de recurso administrativo 

pela empresa Stang Distribuidora de Petróleo LTDA, licitante classificada em segundo lugar no 

processo. Importa ressaltar que a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal assegura à 

Administração Pública a prerrogativa de rever seus próprios atos, quando eivados de ilegalidade, a 

qualquer tempo. Assim, em observância a tal princípio e com vistas à estrita legalidade e à 

transparência do procedimento, passa-se à reanálise da documentação apresentada. 

II. DO RECURSO ADMINISTRATIVO IMPETRADO 
A Licitante, segunda colocada do certame alega que a empresa não atende os requisito do 
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edital, sendo os itens: 15.5.1, 15.5.5, 15.6.2, 15.7.1, 15.7.2, 15.7.3, 15.7.3.1 e 15.7.4.  

 

 

No que se refere ao recurso apresentado pela empresa Stang, verifica-se que não 

foram identificados documentos que atendam aos itens 15.7.2 e 15.7.4 do Termo de Referência. 

Por outro lado, quanto aos itens 15.7.1, 15.7.3 e 15.7.3.1, constatou-se que os respectivos 

documentos estão anexos a este relatório, demonstrando que foram devidamente apresentados 

pelo licitante. 

Ressalta-se que, no relatório de análise da qualificação técnica emitido em 15 de 

outubro de 2025, constou no tópico III que a empresa atendia aos itens 15.7.1, 15.7.2, 15.7.3, 

15.7.3.1 e 15.7.4 do Termo de Referência. Contudo, em razão do recurso interposto pela empresa 

Stang, procedeu-se à reanálise da documentação, ocasião em que se identificou equívoco na fase 

de habilitação, verificando-se que, de fato, não foram apresentados documentos comprobatórios 

referentes aos itens 15.7.2 e 15.7.4. 

Diante do exposto, sugere-se ao pregoeiro a avaliação quanto à necessidade de 

abertura de diligência para verificação dos referidos itens, caso entenda pertinente, em 

conformidade com o edital. 

Encaminha-se o presente relatório para ciência e adoção das providências cabíveis. 
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III. RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE 
 

 

 

 
LUAN GABRIEL LOURENÇO BRANCO 
Gerente Administrativo-Financeiro 

Matrícula 218442/1 
E-mail: gerenteadm.semasa@lages.sc.gov.br 
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